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PARECER

OBJETO: Projeto de Lei n" 12012025,de0910912025.

AUTORIA: Poder Executivo Municipal.
EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA: "Áutoriza o Poder Executivo Municipal a conceder auxílio

financeiro ao IVAC parafins de autorizar a concessão de um auxíliofinanceiro que viabilize o

funcionamento da Escola de Música, à manutenção da Banda Municipal de Sobral, Maestro

José Wilson Brasil - SEM e a realização das programações alusivas ao aniversário da Escola
de Música de Sobral - EMS e aniversário do Theatro São João e dá outras provídências".

CONCLUSAO

Atendendo disposto contido nos arts. 44 e 52 do Regimento Interno, devido à

necessidade da apreciação da matéria e a sua importância, a maioria dos membros decidiram

pela aprovação do Relatório.

Parecer FAVORÁVEL à matéria com emendas modificativas apresentadas.

0 Departamento Legislativo, no ato da Redação Final, fica autorizado a realizar

ajustes e correções necessárias, com o de adequar o texto normativo as norrnas técnicas

legislativas, sem prejuízo do rnérito proposição.

SALA DAS

setembro de 2025.
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